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 Despacho n.º 29791/2007
Considerando que a finalidade global da normalização consiste na 

melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência na 
utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve 
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões 
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer 
ao actuarem como instrumento de política externa do Estado, nomeada-
mente em missões de apoio à paz e outras com integração de unidades 
em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização, no âmbito 
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 4347 LAND (ED.01) 

“Definition of Nominal Static Range Performance for Thermal Imaging 
Systems”;

2 — A implementação será efectuada na Marinha sendo coincidente 
com a data de promulgação definida por parte da autoridade OTAN 
competente, e na Força Aérea na data coincidente com a data de rati-
ficação Nacional.

30 de Maio de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Despacho n.º 29792/2007
Considerando que a finalidade global da normalização consiste na 

melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência na 
utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve 
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões 
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer 
ao actuarem como instrumento de política externa do Estado, nomeada-
mente em missões de apoio à paz e outras com integração de unidades 
em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização, no âmbito 
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 5500 (ED.05) (RD2) 

”Concept of NATO Message Text Formating System — ADatP-3 (Con-
formets);

2 — A implementação será efectuada na Marinha e na Força Aérea, 
seis meses após a data de ratificação Nacional.

30 de Maio de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Despacho n.º 29793/2007
Considerando que a finalidade global da normalização consiste na 

melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência na 
utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve 
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões 
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer 
ao actuarem como instrumento de política externa do Estado, nomeada-
mente em missões de apoio à paz e outras com integração de unidades 
em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização, no âmbito 
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
Portugal ratifique o STANAG 3374 ASP (ED.06) ”Flight Inspection of 

NATO Radio/Radar Navigation and Approach AIDS — AEtP-1(D)”.
30 de Maio de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 

Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Despacho n.º 29794/2007
Considerando que a finalidade global da normalização consiste na 

melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência na 
utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve 
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões 
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer 
ao actuarem como instrumento de política externa do Estado, nomeada-
mente em missões de apoio à paz e outras com integração de unidades 
em forças multinacionais;

 Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização, no âmbito 
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1467 NMW (ED. 

01)(RD1)

“Risk in naval mine countermeasures — definitions and calculation 
tools — AMP-18”;

2 — A implementação será efectuada na Marinha com data coin-
cidente com a data de promulgação definida por parte da autoridade 
OTAN competente.

19 de Outubro de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Despacho n.º 29795/2007
Considerando que a finalidade global da normalização consiste na 

melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência na 
utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve 
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões 
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer 
ao actuarem como instrumento de política externa do Estado, nomeada-
mente em missões de apoio à paz e outras com integração de unidades 
em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização, no âmbito 
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1104 NMW (ED. 

11) (RD1)
“The allied worldwide navigational information system 

(AWNIS) — AHP-1(C)”;
2 — A implementação será efectuada na Marinha com data coin-

cidente com a data de promulgação definida por parte da autoridade 
OTAN competente.

19 de Outubro de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Despacho n.º 29796/2007
Considerando que a finalidade global da normalização consiste na 

melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência na 
utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve 
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões 
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer 
ao actuarem como instrumento de política externa do Estado, nomeada-
mente em missões de apoio à paz e outras com integração de unidades 
em forças multinacionais;

 Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização, no âmbito 
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1212 NS (ED. 09) 

(RD1) “Naval co-operation and guidance for shipping (NCAGS) — or-
ganisation, publications and documents — AAP-8(F)”;

2 — A implementação será efectuada na Marinha com data coin-
cidente com a data de promulgação definida por parte da autoridade 
OTAN competente.

19 de Outubro de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Despacho n.º 29797/2007
Considerando que a finalidade global da normalização consiste na 

melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência na 
utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve 
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões 
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer 
ao actuarem como instrumento de política externa do Estado, nomeada-
mente em missões de apoio à paz e outras com integração de unidades 
em forças multinacionais;

 Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização, no âmbito 
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1196 MAROPS 

(ED. 07) (RD1) “Naval artic manual — ATP-17(C)”;
2 — A implementação será efectuada na Marinha com data coin-

cidente com a data de promulgação definida por parte da autoridade 
OTAN competente.

19 de Outubro de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 




